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O Vereador ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS, no
desempenho de seu mandato, com fundamento na Lei Orgânica e no art. 136 e ss. do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de
artéria Nº01076-6, bairro Vila Altiva II, no
Município de Caicó/RN, ainda sem
denominação.

Art. 1º- Fica denominado de rua Marinito Leal de Araújo a artéria nº 01076-6,
localizada no bairro Vila Altiva II no município de Caicó/RN, ainda sem denominação

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 23 de agosto de 2017.
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JUSTIFICATIVA

Marinito Leal de Araújo, nasceu aos 7 de novembro de 1943. Filho do
conhecidíssimo Benedito Leal, casou-se com a jovem Terezinha Veal com quem
teve 5 filhos. Seu Marinito dedicou sua vida ao Banco do Brasil da cidade de
Caicó sendo gerente por alguns anos e fundador do Clube Associação Atlética
Banco do Brasil (AABB). Faleceu aos 24 de novembro de 2013 na cidade de
Caicó.

, Câmara Municipal de Caicó/RN, 23 de agosto de 2017.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 117/2017
Autor: Vereador Anderson Clayton Duarte de Medeiros

PARECER

A Comissão de Justiça e Redação. opinou, unanimemente. pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de
Lei nº 117/2017, que dispõe sobre a denominação de Rua, ainda sem denominação e dá outras
providências.

Câmara Municipal de Caicó/RN, G/ E 77
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EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras providências.

) A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica denominada de Rua: MARINITO LEAL DE ARAÚJO,

Artéria nº 01076-6. localizada no Bairro Vila Altiva II, neste município de Caicó-RN, ainda
sem denominação.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN,06 de setembro de 2017.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEIN-S012, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica denominada de Rua: MARINITO LEAL DE
ARAÚJO, Artéria nº 01076-6, Iscalizada no Bairro Vila Altiva 1,
neste municipio de Caicó-RN, ainda sem denominação.
Art, 2º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 2017,
ROBSON DE ARAÚJO
Prefeito Municipal -
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